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JONAL DO RECIFE 

Reforma Eleitoral 

 

Sob a fé de um telegramma da côrte, referin-|do-se a noticia dada, pela que se acha 

melhor | informada de entre as folhas publicas na capi-|tal do imperio, acreditam muitas 

pessoas, que o| projecto da reforma eleitoral, remettido ha pou-|cos dias pela mesa da 

camra temporaria a do | [ilegível] tem probabilidade de ser approvada pe-|los venerandos 

anciãos da camara vitalicia. || [ilegível] para discordar inteiramente da | [ilegivel] 5 

manifestada pela Gazeta de Noticias. || A Gazeta considera liquida, a favor do pro-|jecto, a 

vedação dos senadores liberaes; e accres-|centando-lhe a da fracção conservadora capita-

|neada pelo Senhor Barão de Cote[ ]ipe, que parecem | dispostos a desprezar a questão da 

inconstitu-|cionalidade e acceitar a reforma com algumas | modificações, acha maioria em 

pró do projecto | refornista. Ora, parece-nos mais que duvidoso | o concurso dos senadores 10 

liberaes, ou pelo me-|nos dos mais notaveis. É pouco provavel, e até | impossível, que os 

Silveira Lobo, Silveira da | Motta, José Bonifacio e outros muitos deem seu  | voto a uma 

reforma, que desembaraçada dos | atavios liberaes e humanitarios com que orna-|ram-a e 

não teem aliás importancia alguma | pratica, cifra-se em tirar o direito de interven-|ção nos 

negocios publicos a todos que não pos-|suem certo capital, ou não tendo passando por | 15 

exames officaes não pertecem á excelsa classe | dos mandarinos; a uma reforma, que não 

tiran-|do ao executivo meio algum dos que lhes teem | servido para converter a eleição em 

designação | deixam substituir praticamente o statu quo, | peiorado pelo cerceamento do 

circulo em | que poderá funccionar a escolha do governo, e pelo desprestigio da magistratura 

chamada a re-|presentar nas eleições o principal papel, sem que | a tenham dotado com as 20 

precisas garantias de | independencia. || Accresce, que muitos conservadores, dos que | não 

receiam apunhalar mais uma vez a Consti-|tuição, talvez recuem diante das perspectivas, | 

medonhas no ponto de vista da estabilidade das | nossas isntituições e da integridade do 

Império, | que deixa entrever, ainda aos homens menos | pensadores, a creação de um paiz 



legal, do qual | ficará excluída a immensa maioria dos brazilei-|ros tormados estrangeiros na 25 

sua patria!  

 



 


